
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1190096 - MG 
(2017/0269756-8)

RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
AGRAVANTE : MARIA CRISTINA SILVA ROCHA 
AGRAVANTE : MERCIA RIBEIRO BRUMATTI 
AGRAVANTE : MERCIDES VICENTE ROCHA 
ADVOGADO : MARCO AURELIO MOREIRA GOMIDE  - MG099257 
AGRAVADO  : BANCO DO BRASIL SA 
ADVOGADOS : SERVIO TULIO DE BARCELOS  - MG044698 

JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA  - MG079757 
HELENA PATRÍCIA FREITAS  - MG079760 
PATRÍCIA CRISTINA DE PAULA  - MG129348 
NÚBIA RAFAELA ASSUNÇÃO  - MG146291 
HUGO FERREIRA MARTINS  - MG178222 

 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL (CPC/2015). AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA 
DECISÃO AGRAVADA. VERIFICADA A AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO. ADEQUAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA.
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

 

   
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 01 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Paulo de Tarso Sanseverino
Relator                    
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